

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO

Distribuição por dependência ao RCAND n° YYYYYY
Relator: Juiz Fulano de Tal

BELTRANO DE TAL, candidato ao cargo de deputado estadual pela Coligação “FIRME E FORTE”, com endereço indicado no pedido de registro de candidatura RCAND n° XXXXXX, por seu advogado, pedindo sejam as intimações feitas em nome de Rodrigo Pires Ferreira Lago – OAB/MA 6148 – OAB/DF 30221, este com escritório profissional no endereço indicado no rodapé, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, com fundamentado no artigo 37 e ss. da Resolução nº 23.221 do TSE c/c artigo 3° e ss. da Lei Complementar n° 64/90 para

IMPUGNAR O PEDIDO DE REGISTRO DE CANDIDATURA
formulada por CICLANA DE TAL para o cargo de deputado estadual pela Coligação “OS FRACOS TAMBÉM VENCEM”, esta com endereço para intimação indicado no respectivo RRC, o que faz nos seguintes termos:


II – DOS FATOS


A candidata impugnada mantém relação de união estável com o atual Governador do Estado. O vínculo afetivo familiar é notório em todo o território do Estado do Maranhão e mesmo no País. Não fosse bastante essa notoriedade dos fatos, serve a prová-los as fotografias juntadas e a realização de despesas públicas de hospedagem da Primeira Dama em hotéis durante missões oficiais de Sua Excelência o Governador, em representação de nosso Estado.

Essas despesas, aliás, comprovam que a relação familiar estável, como se marido e mulher fossem, perdurou desde o início do primeiro mandato do Governador reeleito até a presente data, quando em curso o segundo mandato do Chefe do Poder Executivo.


Também é fato público, e que pode igualmente ser comprovado pelas publicações dos atos oficiais, que Sua Excelência o Governador não se afastou definitivamente de suas funções em abril deste ano, ou seja, até os seis meses que antecedem as eleições.

Outro fato relevante ao julgamento da presente ação é que a Primeira Dama, ora impugnada, não é titular do cargo de deputada estadual, para o qual pretende se eleger, conforme faz prova certidões emitidas por este eg. Tribunal Regional Eleitoral e pela Assembléia Legislativa.


III – DO DIREITO


A Constituição da República consagra no artigo 14, §7°, a inelegibilidade reflexa dos parentes e cônjuges dos chefes do Poder Executivo, desde que não estejam a pleitear a reeleição aos cargos que já ocupem:
Constituição da República

Art. 14. omissis

§ 7º. São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e candidato à reeleição.


Apesar do texto constitucional referir-se apenas ao cônjuge, é antiga a jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral proclamando que a inelegibilidade alcança também as relações de União Estável:
CONCUBINATO. INELEGIBILIDADE. 

 O CONCUBINO DA PREFEITA E INELEGIVEL PARA O MESMO CARGO.

 MATERIA DE FATO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME NO ESPECIAL.  

(RECURSO ESPECIAL ELEITORAL nº 14050, Acórdão nº 14050 de 01/10/1996, Relator(a) Min. EDUARDO ANDRADE RIBEIRO DE OLIVEIRA, Publicação: PSESS - Publicado em Sessão, Data 01/10/1996 )


Não estando a impugnada a disputar a reeleição a algum cargo eletivo, sendo a sua tentativa de estréia no processo eleitoral, é razoável afastá-la da disputa, de forma a evitar que a mais valia natural do cargo ocupado por seu companheiro repercuta diretamente em votos para si, desigualando o pleito.

Segue com a presente um rol de testemunhas, pedindo sejam ouvidas apenas se não restarem incontroversos os fatos narrados.


IV – DO PEDIDO


DIANTE DO EXPOSTO, requer seja notificada a candidata impugnada por fac-símile, nos termos do artigo 39, da Res. TSE n° 23.221, para querendo apresentar defesa.

Requer, ao final, ouvido o órgão do Ministério Público, seja acolhida a presente impugnação para reconhecer a inelegibilidade e indeferir o pedido de registro de candidatura da impugnada.


Prova-se o alegado com os documentos juntados à esta petição inicial e, se necessário, a oitiva das testemunhas abaixo arroladas.


Pede Deferimento.


São Luís (MA), 12 de julho de 2010.
RODRIGO Pires Ferreira LAGO

OAB/MA 6148 – OAB/DF 30221
ROL DE TESTEMUNHAS

1) MARIA JOSÉ, residente na Rua 01, Centro, São Luís (MA)

2) JOSÉ MARIA, residente na Rua 10, Centro São Luís (MA)

Rua dos Pinheiros, Qd. 16, Casa 16, São Francisco, São Luís (MA) – CEP: 65.076-250.

e-mail: rpflago@gmail.com  - fone/fax: (98) 3235-6772.
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